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Nº 2.820ANO LIV

DIÁRIO DO MUNICÍPIO
Poder Executivo - São José dos Campos

Editais
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS
EDITAL N° 03/2022

O Centro de Integração Empresa Escola - CIEE e a Prefeitura de São José 
dos Campos, usando das atribuições conferidas pelo contrato celebrado entre 
este Centro e a Prefeitura de São José dos Campos em conformidade com a 
Lei n.º 11.788/08, e Lei Municipal nº 7735/08, de 18 de dezembro de 2008, 
torna pública a realização de  processo seletivo, na modalidade on-line, para o 
preenchimento de vagas de Estágio e cadastro de reserva, conforme quadro de 
vagas no item 1.1, de acordo com as seguintes instruções:
1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de vagas e cadastro de 
reserva para Estagiários(as), para alunos(as) matriculados(as) nos seguintes 
cursos e semestres no ato da inscrição:

Nível Curso Vagas Jornada Diária
Médio Técnico em Administração 

(a partir do 1° semestre)
1 4h ou 6h

Superior Administração e afins (*) (a 
partir do 1° semestre)

10 4h ou 6h

Superior Arquitetura e Urbanismo (a 
partir do 1° semestre)

1 4h ou 6h

Superior Ciências Contábeis (a partir 
do 1° semestre)

1 4h ou 6h

Superior Direito (1º ano ao 3º ano) 1 4h ou 6h
Superior Direito (4º ano e 5º ano) 1 4h ou 6h
Superior Engenharia Civil (a partir do 

1° semestre)
1 4h ou 6h

Superior Jornalismo (a partir do 3º 
semestre)

1 4h ou 6h

Superior Licenciatura em Biologia 
ou Química (a partir do 1° 
semestre)

1 4h ou 6h

Superior Licenciatura em Física ou 
Matemática (a partir do 1° 
semestre)

1 4h ou 6h

Superior Pedagogia - Região Centro 
(a partir do 1° semestre)

10 6h

Superior Pedagogia - Região Leste 
(a partir do 1° semestre)

10 6h

Superior Pedagogia - Região Norte  
(a partir do 1° semestre)

10 6h

Superior Pedagogia - Região Oeste 
(a partir do 1° semestre)

10 6h

Superior Pedagogia - Região 
Sudeste (a partir do 1° 
semestre)

10 6h

Superior Pedagogia - Região Sul (a 
partir do 1° semestre)

10 6h

Superior Pedagogia - São Francisco 
Xavier  (a partir do 1° 
semestre)

1 6h

Superior Publicidade e Propaganda 
(**)(a partir do 1° semestre)

1 4h ou 6h

Superior Radio e TV/audiovisual 1 4h ou 6h

(*) Considera-se como Administração e afins os seguintes cursos: Administração 
de Empresas, Administração Pública, Gestão Empresarial, Gestão de 
Empresas, Gestão de Negócios, Empreendedorismo, Logística, Recursos 
Humanos, Gestão Pública e Gestão de Pequenas e Médias Empresas, Gestão 
da Produção Industrial, Gestão Financeira, e outros. A aceitação de cursos afins 
está condicionada a análise de grade curricular, manifestação da área solicitante 
e/ou posicinamento por escrito da instituição de ensino sobre a compatibilidade 
entre o curso e a vaga de estágio oferecido.
(**) Considera-se como Publicidade e Propaganda e afins o seguinte curso: 
Design Gráfico e outros. A aceitação de cursos afins está condicionada a 
análise de grade curricular, manifestação da área solicitante e/ou posicinamento 
por escrito da instituição de ensino sobre a compatibilidade entre o curso e a 
vaga de estágio oferecido.
1.2. A celebração do Acordo de Cooperação e Termo de Compromisso de 
Estágio será de acordo com a Lei Municipal nº 7.735/08, de 18 de dezembro 
de 2008 e os(as) estagiários(as) cumprirão, a critério Prefeitura de São José 
dos Campos 20 horas semanais ou 30 horas semanais, não excedendo 6 horas 
diárias.
1.3. Será concedido o valor referente à Bolsa Auxílio:
1.3.1. Para nível superior corresponde a: R$ 944,49 (novecentos e quarenta e 
quatro reais e quarenta e nove centavos) para uma jornada de 6 horas diárias 
e 30 horas semanais e R$629,67 (seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e 
sete centavos) para uma jornada de 4 horas diárias e 20 horas semanais.
1.3.2. Para nível técnico corresponde a: R$ 655,91 (seiscentos e cinquenta e 
cinco reais e noventa e um centavos) para uma jornada de 6 horas diárias e 30 
horas semanais e R$ 437,27 (quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e sete 
centavos) para uma jornada de 4 horas diárias e 20 horas semanais.
1.4. O auxílio transporte será concedido conforme art.7º da Lei Municipal 
7735/08.
1.5. Será concedido o valor referente ao Ticket Alimentação de R$ 16,00 por 
dia de estágio realizado para jornada de 6 horas/dia e de R$ 11,00 por dia para 
jornada de 4 horas/dia.
2. DOS REQUISITOS
2.1. O estágio destina-se exclusivamente, aos(às) estudantes regularmente 
matriculados(as), com frequência efetiva nos cursos vinculados ao ensino 
público ou particular nas Instituições de Ensino de nível médio/técnico e superior 
para os cursos descritos no item 1.1 deste edital. O(a) candidato(a) deverá estar 
matriculado(a) e com frequência efetiva, observando política de Estágio de cada 
Instituição de Ensino e em consonância com a Lei 11.788/08, em especial o 
Art. 1º § 2º da mencionada legislação e Lei Municipal nº 7.735/08, de 18 de 
dezembro de 2008.
2.2. Enquanto não vencido o prazo de validade deste processo seletivo, 
os(as) candidatos(as) classificados(as) e ainda não admitidos(as) poderão ser 
convocados(as).
2.3. Nos termos do Art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, fica assegurado reserva 
de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas para cada curso às pessoas com 
deficiência.
2.4. O(a) candidato(a) com deficiência participará do processo seletivo em 
igualdade de condições com os demais candidatos(as) no que se refere ao 
critério de avaliação e à nota mínima exigida para aprovação.
2.5. Caso não existam estudantes com deficiência aptos e em número suficiente 
para preenchimento das vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade 
do Processo Seletivo, serão convocados(as) estudantes da lista geral.
2.6. O(a) primeiro(a) candidato(a) com deficiência classificado(a) por curso no 
processo seletivo será convocado(a) para ocupar a 1ª (primeira) vaga aberta, 
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enquanto os(as) demais candidatos(as) com deficiência classificados(as) serão 
convocados(as) para ocupar a 11ª (décima primeira), a 21ª (vigésima primeira), 
a 31ª (trigésima primeira) vaga, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação, relativamente ao surgimento de novas vagas, durante o prazo de 
validade do processo seletivo.
2.6.1. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem 
nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do artigo 1º da Lei 
nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ): “O(a) candidato(a) com visão monocular tem direito de concorrer, em 
concurso público, às vagas reservadas às pessoas com deficiência”.
2.6.1.1. Considera-se pessoa com deficiência, para os fins de ingresso na 
reserva de vagas, o indivíduo diagnosticado com audição unilateral, conforme 
previsto no Art 1º da Lei 16.769/2018.
2.6.2. O(a) candidato(a) com deficiência auditiva, além do laudo médico 
solicitado no item 2.6.3 deverá fazer upload exame de audiometria tonal recente 
(no máximo de 12 meses) nas frequências 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, 
conforme Art. 5º, § 1º, I, alínea “b”, do Decreto nº 5.296, de 02/12/2004.
2.6.3. O(a) candidato(a) com deficiência no ato da inscrição deverá fazer upload 
do laudo médico (documento original ou cópia legível), com emissão no prazo 
máximo de 12 meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com a perda da função e a expressa referência ao código correspondente à 
Classificação Internacional de Doenças (CID), assinatura e carimbo contendo 
o CRM do(a) médico(a) responsável por sua emissão, bem como a provável 
causa da deficiência, informando, também, o nome do(a) candidato(a).
2.6.4. Não sendo comprovada a situação descrita no item 2.6.3, o(a) 
candidato(a) perderá o direito a ser admitido(a) para as vagas reservadas 
aos(às) candidatos(as) com deficiência.
2.6.5. As pessoas com deficiência poderão, na ficha de inscrição, solicitar o 
recurso de acessibilidade (tempo adicional). O(a) candidato(a) que solicitar 
deverá fazer o upload do laudo médico, comprovando a condição para 
atendimento.
2.6.5.1. O tempo para a realização das provas, e tão somente neste caso, a 
que as pessoas com deficiência serão submetidas poderá, desde que requerido 
justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais candidatos.
2.6.5.2. Se constatado, no laudo médico, a inveracidade da solicitação 
declarada, o(a) candidato(a) será desclassificado(a).
2.6.6. O(a) candidato(a) que se declarar deficiente e informar que deseja 
participar da cota no ato da inscrição será classificado(a) na lista de classificação 
geral e na lista de pessoas com deficiência.
2.7. O(a) candidato(a) que não observar a compatibilidade do seu curso com 
o quadro disposto no item 1.1 terá sua inscrição anulada ou, se verificado a 
incompatibilidade a posteriori, será desclassificado do processo seletivo.
2.8. São requisitos para inscrição:
2.8.1. Estar matriculado e cursando os cursos previstos no item 1.1 no ano 
vigente;
2.9. São requisitos para contratação:
2.9.1. Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou estrangeiro(a) com visto 
permanente no país;
2.9.2. Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos, na data da contratação;
2.9.3. Não ter sido demitido(a) a bem do serviço público;
2.9.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, quando maior de 18 anos, e 
das obrigações militares, quando do sexo masculino maior de 18 anos;
2.9.5. Não ter feito estágio por período superior a dezoito meses (corridos ou 
intercalados) na Prefeitura de São José dos Campos, exceto pessoas com 
deficiência (art. 11 da Lei 11.788/08).
2.9.6. Residir na cidade de São José dos Campos.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições só poderão ser realizadas para os cursos divulgados no item 
1.1 deste edital.
3.2. As inscrições e provas on-line serão recebidas somente via internet, pelo 
site: www.ciee.org.br, no período de 05/09/2022 até às 12:00 horas (horário de 
Brasília) do dia 19/09/2022, incluindo sábados, domingos e feriados. Não serão 
aceitas outras formas de inscrições.
3.2.1 Para realizar sua inscrição no processo seletivo, o(a) candidato(a) 
deverá acessar o site do CIEE  (www.ciee.org.br), clicar no acesso para 
“ESTUDANTES”, localizar na lista de “PROCESSOS SELETIVOS” o logotipo da 
Prefeitura de São José dos Campos (Edital 03/2022) e clicar neste link.
3.3. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá informar dados pessoais e 

escolares válidos. Caso declare algum dado errado, poderá corrigi-lo, desde 
que exclua a inscrição e a refaça dentro do período de inscrição determinado no 
edital, e que não tenha iniciado a prova on-line.
3.3.1. O e-mail declarado deve ser um e-mail válido, para que toda a 
comunicação do processo seletivo seja realizada através dele.
3.3.2. Caso o(a) candidato(a) tenha iniciado a prova on-line, não será permitida 
em hipótese alguma a correção dos dados declarados na ficha de inscrição.
3.3.3. Será aceita somente uma única inscrição por candidato(a).
3.3.4. As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do(a) candidato(a), dispondo o CIEE do direito de excluir do 
processo seletivo aquele(a) que não preencher os dados de forma completa e 
correta.
3.3.5. O não recebimento da comunicação por e-mail dirigida ao(à) candidato(a) 
por extravio, por informações de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou 
por falha na entrega de mensagens eletrônicas ou por qualquer outro motivo, 
não desobriga o(a) candidato(a) do dever de consultar o Edital e as publicações 
pertinentes ao processo seletivo no site do CIEE.
3.4. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicação 
de todos os atos, editais, comunicados, convocações e/ou qualquer divulgação 
referente a este processo seletivo no site do CIEE (www.ciee.org.br).
3.5. O(a) candidato(a) trans (travesti ou transexual) que desejar atendimento 
pelo NOME SOCIAL e ainda não possui os documentos oficiais retificados com 
o seu nome, poderá solicitá-lo pelo e-mail:
recursos.psp.saojosedoscampos@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: nome 
do Processo Seletivo Público, nome completo civil, nome completo social e o 
número do CPF),  antes do término do período de inscrições.
3.6. Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: 
via postal, telefone ou fax.
3.7. O(a) candidato(a) nesta situação deverá realizar sua inscrição informando 
seu nome civil no campo Nome completo, ficando ciente de que o nome 
social enviado no e-mail será utilizado em toda a comunicação pública do 
processo seletivo, sendo considerado o nome civil apenas para as etapas 
internas (formalização do Termo de Compromisso de Estágio), para a devida 
identificação do(a) candidato(a) nos termos legais.
3.8. Para efetuar a inscrição, o(a) candidato(a) que não tiver acesso à Internet 
poderá utilizar os equipamentos públicos disponíveis nos seguintes locais:
Centro
a.) Rua Rubião Júnior, 84, piso 2, sala 54, Centro
Leste
a.) Avenida Carlos Alberto Andrade e Silva, 475, Parque Nova Esperança
b.) Rua Juvenal dos Santos, 15, Galo Branco, Eugênio de Melo
Norte
a.) Rua Alziro Lebrão, Alto da Ponte
b.) Praça Cônego Manzi, 140, São Francisco Xavier
Oeste
a.) Rua Henrique Jorge Guedes, 57, Jardim das Indústrias
Sul
a.) Avenida Ouro Fino, 2520, Bosque dos Eucaliptos
b.) Rua Gaudêncio Martins Neto, 281, Dom Pedro I
c.)Rua Ana Benedicta Dias Pedrosa, 188, Interlago
3.9. A Prefeitura de São José dos Campos e o CIEE - Centro de Integração 
Empresa Escola poderão, a qualquer tempo, verificar as informações 
fornecidas no ato da Inscrição, e tomar as medidas judiciais cabíveis, 
podendo o(a) candidato(a), em caso de informações falsas ou inverídicas, ser 
desclassificado(a) do presente processo, ser acionado(a) judicialmente e ainda 
rescindido, caso eventualmente tenha sido aprovado(a) e contratado(a).
4. DA PROVA
4.1. As inscrições e provas on-line serão realizadas gratuitamente no período de 
05/09/2022 até às 12:00 horas (horário de Brasília) do dia 19/09/2022.
4.2. Ao término da inscrição, o(a) candidato(a) estará apto a iniciar a prova 
on-line.
4.3. O(a) candidato(a) só poderá acessar a prova com o login e senha 
cadastrado durante a inscrição.
4.4. Ao logar no sistema de acesso a prova, o(a) candidato(a) receberá via SMS 
ou e-mail o código de confirmação para liberação do acesso à prova on-line.
4.4.1. O CIEE - Centro de Integração Empresa Escola, não se responsabiliza pelo 
não recebimento do SMS ou e-mail com o código de confirmação para liberação 
do acesso à prova on-line por motivo de ordem dos computadores, celulares, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, falta de sinal, bem como outros fatores de ordem técnica que 
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impossibilitem a transferência dos dados. O(a) candidato(a) que tiver dificuldades 
no recebimento do código deverá enviar e-mail  para eucandidatosp@ciee.ong.
br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo, nome completo do 
candidato e o número do CPF, relato do  erro que está ocorrendo e o envio 
da imagem/print da tela/erro apresentado) antes do término do período de 
inscrições.
4.5. O(a) candidato(a) terá 02 (dois) minutos para responder cada questão. 
Caso não responda dentro do tempo determinado, o sistema gravará a resposta 
em branco e seguirá automaticamente para próxima questão.
4.5.1. Após a conclusão da questão ou término do tempo previsto no item 4.5, 
esta não poderá mais ser acessada.
4.5.2. As questões serão selecionadas no banco de dados e apresentadas de 
forma randômica, questão por questão.
4.6. Para interromper sem prejuízo a prova já iniciada, o(a) candidato(a) só 
poderá desconectar caso clique no campo “Responder e sair da prova”.
4.7. A desconexão por qualquer outro motivo, salvo a do item anterior, acarretará 
na perda de 1 (uma) questão. Ao realizar nova conexão, a questão não será 
visualizada novamente e sua resposta será nula, sem direito de substituição 
da questão.
4.8. O(a) candidato(a) é responsável por realizar a prova em conexão estável 
e segura.
4.9. O(a) candidato(a) que não realizar completamente a prova on-line será 
automaticamente eliminado(a) do processo seletivo.
4.10. A presente seleção pública compõe-se de duas fases, com aplicação de 
uma prova objetiva on-line e entrevista individual.
4.10.1. A prova será composta de 10 questões de múltipla escolha, com 4 
alternativas cada uma, sendo apenas uma correta, baseadas nos seguintes 
conteúdos programáticos:
Nível Médio/Técnico:
Português (5 questões) - Ortografia. Acentuação. Pontuação. Emprego, 
classificação e flexão das palavras (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, 
pronome e verbo). Emprego de tempos e modos verbais. Significação das 
palavras (antônimo, sinônimo, sentido próprio e figurado). Concordância verbal 
e nominal. Crase. Plurais.
Conhecimentos Gerais (5 questões) -  Meio ambiente e cidadania: problemas, 
políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geografia. Atualidades, 
Responsabilidade social.
Nível Superior:
Português (5 questões) - Interpretação de texto. Ortografia. Acentuação. 
Pontuação. Emprego, classificação e flexão das palavras (substantivo, adjetivo, 
artigo, numeral, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição e verbo). 
Tempos e modos verbais. Colocação pronominal. Significação das palavras 
(antônimo, sinônimo, homônimo, parônimo). Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Sintaxe. Figuras de linguagem. Crase. Coerência 
Textual. Plurais.
Conhecimentos Gerais (5 questões) -  Meio ambiente e cidadania: problemas, 
políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geografia. Cultura 
e sociedade: música, literatura, rádio, cinema e televisão. Atualidades, 
Responsabilidade social.
4.11. As provas serão randômicas e realizadas on-line, no período estabelecido 
no item 4.1. deste edital.
4.12. Orientações antes do início da prova:
A.	 Certifique sua disponibilidade de tempo para realizar a prova;
B.	 Procure um local tranquilo e silencioso;
C.	 Realize a prova individualmente, sem consulta ou apoio de outros 
materiais ou pessoas;
D.	 Procure acessar a prova em um local que ofereça internet banda 
larga;
E.	 Não abra mais de uma janela/aba do navegador;
F.	 Certifique que o navegador está com o JavaScript ativado.
4.13. Durante a realização da prova, o(a) candidato(a) não poderá:
A.	 Abrir mais de uma janela/aba do navegador e/ou clicar fora da área 
de realização da prova;
B.	 Capturar imagem da questão (print da tela ou outra forma).
4.14. Acarretará a eliminação do(a) candidato(a) ou anulação da questão, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a 
quaisquer das normas mencionadas nos itens 4.12. e 4.13, para a realização 
da prova, definidas neste edital ou em outros relativos ao processo seletivo, 
nos comunicados, nas instruções ao(à) candidato(a) ou naquelas constantes 
em cada prova.

4.15. Para cada acerto será computado 01 (um) ponto, totalizando 10 pontos.
4.16. Somente será classificado(a) o(a) candidato(a) que tiver nota igual ou 
superior a 20% (vinte por cento) no total da prova.
4.17. Em caso de empate na classificação, o desempate será feito pelos 
seguintes critérios, nesta ordem:
a.) Maior idade;
b.) Maior Nota de Português;
c.) Maior Nota de Conhecimentos Gerais.
5. DOS RECURSOS
5.1. O gabarito provisório e o caderno de questões ficarão disponíveis no dia 
20/09/2022. Para visualizá-lo o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE  
www.ciee.org.br clicar no acesso para “ESTUDANTES”, localizar na lista de 
“PROCESSOS SELETIVOS” o logotipo Prefeitura de São José dos Campos 
(Edital 02/2022)  e clicar neste link, dentro da página deste processo seletivo, 
clicar em “ACESSAR” (faça o login com a sua conta do CIEE), NO SEU PERFIL 
clicar em “MEUS PROCESSOS”, localizar este processo seletivo, clicar em 
“OPÇÕES” e clicar em “ESPELHO DE PROVA.
5.2. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito da prova objetiva que 
deverão ser encaminhados eletronicamente no dia 21/09/2022 para o endereço 
eletrônico: recursos.psp.saojosedoscampos@ciee.ong.br (no e-mail deverá 
constar: nome do Processo Seletivo Público, nome completo e o número do 
CPF), em formulário específico, disponível para download no site do CIEE.
5.3.  Não serão aceitos recursos por via postal ou fac-símile, ou qualquer outro 
meio não previsto neste Edital.
5.4. Serão rejeitados, também, liminarmente, os recursos enviados fora do prazo 
indicado no item 5.2 deste capítulo, bem como aqueles que não contiverem 
dados necessários à identificação do(a) candidato(a) ou forem redigidos de 
forma ofensiva.
5.5. O recurso deverá ser individual e por questão, com a indicação do eventual 
prejuízo, devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações 
de artigos, legislação, páginas de livros, nomes dos autores etc., com a juntada, 
sempre que possível, de cópia dos comprovantes e, ainda, exposição de 
motivos e argumentos.
5.6. A decisão da banca examinadora do CIEE será irrecorrível, consistindo em 
última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões. Não será 
aceita revisão de recursos.
5.7. Se do exame de recurso resultar na anulação de questão integrante da 
prova, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos(as) os(as) 
candidatos(as) que tiveram acesso à referida questão, independentemente de 
terem recorrido.
5.8. O recurso contra a lista de classificação provisória deverá ser encaminhado 
ao endereço eletrônico:  recursos.psp.saojosedoscampos@ciee.ong.br (no 
e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo Público, nome completo e o 
número do CPF), no dia 06/10/2022.
5.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de recursos de recursos, 
revisão de recursos e/ou recurso do gabarito definitivo e resultado definitivo.
6. DO RESULTADO
6.1. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral e uma exclusiva 
das pessoas com deficiência, por curso em ordem decrescente de classificação 
das notas obtidas, elaboradas pelo CIEE, nos termos deste edital, que será 
divulgada no site www.ciee.org.br.
6.2. A publicação da lista de classificação provisória, disponibilização do gabarito 
definitivo (verifique as orientações no item 5.1 para acessá-lo) e respostas aos 
recursos serão feitas em 05/10/2022.
6.3. A publicação da lista de classificação definitiva será feita em 11/10/2022.
7. DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA VAGA
7.1. DAS MODALIDADES DE CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA 
VAGA
7.1.1. A convocação poderá ocorrer de 2 (duas) formas, a depender da 
disponibilidade técnica da Prefeitura de São José dos Campos, e sempre 
respeitando a ordem de classificação definitiva obtida pelos(as) candidatos(as) 
no processo seletivo:
1.	 Individualmente, por e-mail, realizada pelo CIEE;
2.	 Coletivamente, realizada pela Prefeitura de São José dos Campos, 
por meio do “Sistema Integrado de Vagas” de estágio da Prefeitura de São José 
dos Campos, cabendo ao candidato o acompanhamento das vagas disponíveis 
no site da Prefeitura.
7.2 DA CONVOCAÇÃO INDIVIDUAL
7.2.1. Quando do preenchimento das vagas, o(a) candidato(a) será convocado 
para a 2ª Fase - Entrevista individual, que obedecerá à lista classificatória da 
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primeira fase, na qual o(a) candidato(a) poderá ou não ser aprovado(a), levando 
em consideração a análise de capacidade analítica, criatividade, equilíbrio 
emocional, flexibilidade, comprometimento, proatividade, disponibilidade, 
compatibilidade de horário e de local de estágio.
7.2.2. O(a) candidato(a) não aprovado na primeira entrevista poderá ser 
submetido(a) a uma segunda entrevista, a critério da Prefeitura.
7.2.3. A segunda entrevista fica condicionada à existência de vaga compatível 
com o curso e horário do candidato.
7.2.4. Caso não exista vaga compatível, o(a) candidato(a) será reclassificado(a), 
passando a constar como o próximo(a) candidato(a) a ser convocado(a), e sua 
vaga será disponibilizada para contratação do(a) candidato(a) seguinte.
7.2.5. O(a) candidato(a) não aprovado na segunda entrevista será 
desclassificado.
7.2.6. Serão considerados para convocação, o e-mail e os telefones registrados 
pelos(as) candidatos(as) no momento da inscrição, sendo de responsabilidade 
do(a) candidato(a), manter atualizado os dados cadastrais no CIEE.
7.2.7. Para preenchimento de cada vaga de estágio, o(a) candidato(a) deverá 
se manifestar em até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento do e-mail 
de convocação. O CIEE realizará 2 (duas) tentativas de contato por telefone no 
mesmo dia, em horários distintos.
7.2.8. No caso do(a) candidato(a) não ser localizado(a) nas tentativas de contato 
(e-mail  e telefone) realizadas pelo CIEE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
o(a) candidato(a) com classificação imediatamente posterior será convocado(a) 
e o(a) candidato(a) irá para o final da lista.
7.2.9 Na falta de candidatos(as) aprovados(as) para as vagas reservadas 
às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos(as) demais 
candidatos(as), com estrita observância da ordem classificatória.
7.3. DA CONVOCAÇÃO COLETIVA
7.3.1. As vagas estágio disponibilizadas pela Prefeitura de São José dos 
Campos serão ofertadas por meio do “Sistema Integrado de Vagas”, a todos os 
candidatos aprovados e classificados no presente Processo Seletivo.
7.3.2 Para participar da escolha de vagas disponibilizadas pela Prefeitura de 
São José dos Campos, o candidato deverá estar:
a.) aprovado e classificado no processo seletivo, para o Curso e/ou Região, se 
houver, a que se destina a vaga;
b.) realizar o login no “Sistema Integrado de Vagas” da Prefeitura de São José 
dos Campos. ATENÇÃO: O login será o número do seu CPF.  Para o primeiro 
acesso, a senha será 03 (três) primeiro dígitos do CPF + ano do seu nascimento. 
Após o primeiro acesso, será obrigatória a alteração da senha.
7.3.3. As vagas existentes serão disponibilizadas às quintas-feiras ou, em caso 
de feriado, no dia útil anterior, pelo prazo de 03 (três) dias corridos, no “Sistema 
Integrado de Vagas” da Prefeitura de São José dos Campos, para que os 
candidatos interessados escolham suas vagas de preferência.
7.3.4.  O candidato, no momento da escolha de vaga, poderá escolher quantas 
vagas estiverem disponíveis na atribuição. Caso escolha mais de uma vaga, 
deverá ordená-las segundo sua ordem de preferência.
7.3.5. O candidato que acessar o “Sistema Integrado de Vagas” da Prefeitura de 
São José dos Campos e não se interessar pelas vagas disponíveis continuará 
apto a participar das demais atribuições de vagas que ocorrem durante a 
vigência deste Edital. O não interesse do candidato pelas vagas ofertadas não 
será causa de desclassificação.
7.3.6. Após o prazo de 03 (três) dias corridos para a escolha de vagas, o sistema 
atribuirá a vaga ao candidato melhor colocado na classificação definitiva deste 
processo seletivo.
7.3.7. O candidato a quem a vaga foi atribuída será convocado para a 2ª 
Fase - Entrevista individual, na qual o(a) candidato(a) poderá ou não ser 
aprovado(a), levando em consideração a análise de capacidade analítica, 
criatividade, equilíbrio emocional, flexibilidade, comprometimento, proatividade, 
disponibilidade, compatibilidade de horário e de local de estágio.
7.3.8. O(a) candidato(a) não aprovado na primeira entrevista voltará para a lista 
de classificação definitiva e sua vaga será novamente ofertada no “Sistema 
Integrado de Vagas”. O candidato reprovado na entrevista poderá concorrer a 
uma nova atribuição de vaga, exceto para a qual foi reprovado.
7.3.9. O(a) candidato(a) não aprovado na segunda entrevista será 
desclassificado.
7.3.10. Serão considerados como meios de comunicação da Prefeitura com 
o Estagiário o e-mail e os telefones registrados pelos(as) candidatos(as) no 
momento da inscrição, sendo de responsabilidade do(a) candidato(a) manter 
atualizado os dados cadastrais no CIEE e na Prefeitura.
7.3.11. Na falta de candidatos(as) aprovados(as) para as vagas reservadas às 

pessoas com deficiência, após duas tentativas de convocação na modalidade 
coletiva, estas serão preenchidas pelos(as) demais candidatos(as), com estrita 
observância da ordem classificatória.
7.3.12. Caso as vagas de um Curso sejam ofertadas no “Sistema Integrado de 
Vagas”, por mais de 03 (três) vezes sequenciais sem que haja interessados, a 
Prefeitura de São José dos Campos poderá fazer uma convocação coletiva, 
através de e-mail, a todos os candidatos aprovados e classificados no presente 
Processo Seletivo para que acessem o “Sistema Integrado de Vagas” e 
participem da escolha de vagas.
7.3.13. Caso a convocação coletiva prevista no item 7.3.12 não logre êxito, a 
Prefeitura de São José dos Campos desclassificará os candidatos da lista de 
classificação definitiva por falta de interesse na vaga e poderá, a seu critério, 
realizar outro processo seletivo para curso desejado.
7.3.14. A entrada em vigor da modalidade de convocação coletiva de que trata 
o item 7.3 deste Edital dependerá de prévio Comunicado emitido pela Prefeitura 
de São José dos Campos, a ser divulgado através de e-mail, a todos os 
candidatos aprovados e classificados neste processo seletivo.
7.4. DAS INFORMAÇÕES GERAIS DA CONVOCAÇÃO
7.4.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) no processo seletivo interessado(a) na 
celebração do Termo de Compromisso de Estágio deverá apresentar-se na 
data, horário e local estabelecidos na convocação.
7.4.2. O(a) estudante deverá apresentar Declaração simples da Instituição de 
Ensino especificando o curso e semestre na retirada do contrato.
7.4.3. O não comparecimento na data, horário e local estabelecido em quaisquer 
das etapas de convocação implicará a desclassificação no Processo Seletivo, 
não cabendo recurso.
7.4.4. Não serão convocados(as) estudantes cujo término de curso seja igual ou 
inferior a 06 (seis) meses da data da convocação.
7.4.5. O contrato deverá ter duração mínima de 06 (seis) meses.
7.4.6. O(a) candidato(a) convocado(a) que não tiver 16 anos completos irá para 
o final da lista e o(a) candidato(a) com classificação imediatamente posterior 
será convocado(a).
7.4.7. O(a) candidato(a) que tiver interesse em solicitar sua exclusão do 
processo seletivo poderá fazê-lo uma única vez, desde que realize tal pedido 
formalmente junto ao CIEE pelo e-mail prefeiturasjc@ciee.ong.br .
7.4.8. O Centro de Integração Empresa-Escola e a Prefeitura de São José dos 
Campos não se responsabilizarão por eventuais prejuízos ao(à) estudante 
decorrentes de dados de inscrição incorretos, chamadas perdidas e/ou e-mail 
não visualizado no ato da convocação, bem como falhas técnicas.
7.4.9. O(a) candidato(a) no momento da convocação deverá ter cadastro com 
o CIEE.
7.4.10. O(a) candidato(a) só poderá ser convocado para no máximo 2 (duas) 
vagas distintas, independente do motivo de sua reclassificação.
8. DO PREENCHIMENTO DA VAGA E CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTÁGIO
8.1. O Termo de Compromisso de Estágio se dará sob o regime da Lei n.º 11.788 
de setembro de 2008.
8.2. Não poderão firmar Termo de Compromisso de Estágio os(as) servidores(as) 
da Prefeitura de São José dos Campos ou outros(as) servidores(as) públicos(as) 
que cumpram jornada de trabalho compatível com o estágio.
8.3. O(a) estudante que iniciar o estágio irá firmar o Termo de Compromisso de 
Estágio (contrato) com a Prefeitura de São José dos Campos por no máximo 24 
meses, sem prorrogação, exceto para candidatos(as) com deficiência.
8.4. O horário de estágio será estabelecido de acordo com a necessidade da 
área em que o(a) estagiário(a) irá desenvolver as atividades, totalizando a 
jornada máxima de 06 horas diárias e 30 horas semanais.
8.5. Após aprovação em entrevista, o(a) candidato(a) terá até 5 (cinco) dias 
úteis para entregar ao CIEE os documentos abaixo listados, necessários 
para a emissão do Termo de Compromisso de Estágio (TCE), sob pena de 
desclassificação:
a.) Cópia de RG e CPF ou carteira nacional de habilitação;
b.) Declaração de Escolaridade atual constando o curso semestre cursado 
(carimbada e assinada pela Instituição de Ensino)
c.) Comprovante de endereço atualizado.
8.6.  Após comunicação do CIEE e/ou Prefeitura - por e-mail, telefonema e/ou 
presencialmente - o TCE será emitido, cabendo o(a) candidato(a) no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis para retirá-lo, sob pena de desclassificação.
8.7. O(a) candidato(a) terá até 20 (vinte) dias úteis, ou outro prazo a ser definido 
pela Prefeitura de São José dos Campos, respeitada a data de início estipulado 
no TCE, para devolução das vias do Termo de Compromisso de Estágio, a contar 
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da data de retirada no CIEE ou na Prefeitura de São José dos Campos, devendo 
estar devidamente assinadas em todos os campos. Sujeito à desclassificação 
caso não seja apresentado dentro do prazo.
8.8. O envio e solicitação de documentos, bem como eventuais comunicações 
que se façam necessárias entre o(a) candidato(a) e a Prefeitura e/ou o 
CIEE serão feitas por meio de telefonema e/ou envio de e-mail, sendo de 
responsabilidade do candidato(a) acompanhá-los, inclusive no caso de serem 
encaminhados para caixa de spam.
9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O processo seletivo terá validade de 12 meses a partir da publicação da 
classificação definitiva.
9.2. O ato da inscrição implicará no conhecimento das instruções e na aceitação 
tácita das condições estabelecidas neste Edital.
9.2.1. O ato da inscrição implicará na aceitação/autorização do recebimento 
de comunicação do CIEE por e-mail, SMS ou outros serviços de  mensagem 
instantânea.
9.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, 
verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição ou do Termo de 
Compromisso de Estágio do(a) estudante, sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal cabíveis.
9.4. O Centro de Integração Empresa-Escola e a Prefeitura de São José dos 
Campos, não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao(à) estudante 
decorrentes de:
9.4.1.  Informações do(a) candidato(a) não atualizadas dificultando o contato;
9.4.2. Inscrição/realização da prova não efetivada por motivo de ordem dos 
computadores, celulares, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência dos dados.
9.5. A simples inscrição no presente Processo Seletivo autoriza o CIEE e a 
Prefeitura de São José dos Campos a utilizarem-se dos dados inseridos ou 
transferi-los, mantendo-se a mesma finalidade para as quais foram fornecidos.
9.5.1. Em obediência à Lei Federal nº 13.709/2018, no ato da inscrição, o(a) 
candidato(a)  deverá concordar com os termos da Declaração abaixo, para 
prosseguimento da sua inscrição:
9.5.1.1. DADOS PESSOAIS
“O CIEE respeita a sua privacidade. Qualquer informação que você nos forneça 
será tratada com o mais alto nível de cuidado e segurança, sendo utilizada 
apenas de acordo com os limites estabelecidos neste documento e na legislação 
aplicável.
Os dados pessoais e dados pessoais sensíveis; nome completo, n° CPF, data de 
nascimento, sexo, estado civil, endereço completo, e-mail, telefone residencial, 
telefone celular, instituição de ensino em que estuda, curso, semestre, previsão 
de conclusão do curso, turno de aula e em caso de pessoas com deficiência, o 
CID e laudo médico, coletados em razão do presente processo seletivo, serão 
tratados pelo CIEE e poderão ser compartilhados com a Prefeitura de São José 
dos Campos o qual você está realizando a inscrição, com as finalidades de: dar 
andamento as demais etapas do processo seletivo; possibilitar a comprovação 
de sua identidade; apresentar em eventual fiscalização quanto à realização do 
certame. Também poderão ser publicados no site do CIEE (www.ciee.org.br) 
para dar publicidade aos participantes do certame, mantendo-se as mesmas 
finalidades para as quais os dados pessoais foram fornecidos. Os seus dados 
pessoais serão automaticamente eliminados pelo CIEE quando deixarem de 
ser úteis para os fins que motivaram o seu fornecimento e não forem mais 
necessários para cumprir qualquer obrigação legal.”
9.5.1.2. SEGURANÇA DOS DADOS
O CIEE se responsabiliza pela manutenção de medidas de segurança, 
técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. Em 
conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709, o Controlador comunicará ao Titular e 
à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente 
de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao Titular.
9.6. Poderá haver ajustes no edital a qualquer momento para retificação ou 
adequação do mesmo, promovido através de errata.
9.6.1. O valor da bolsa auxílio e auxílio transporte e demais benefícios (caso 
existam) serão calculadas de acordo com a frequência do(a) estagiário(a) e 
carga horária de estágio cumprida, podendo variar proporcionalmente.
9.7. As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, bem como os casos omissos, 
serão resolvidas pelo CIEE e/ou Prefeitura de São José dos Campos.

9.7.1. Dúvidas ou dificuldades durante o período de inscrições envie e-mail 
para eucandidatosp@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo 
Seletivo, nome completo do candidato e o número do CPF, relato do  erro que 
está ocorrendo e o envio da imagem/print da tela/erro apresentado).
9.8. Nos termos da Lei Federal n. 11.788, de 25/09/2008, o estágio não cria 
vínculo empregatício de qualquer natureza e ao término do contrato os(as) 
estagiários(as) não serão efetivados(as).
9.9 O presente processo seletivo e suas fases são de responsabilidade do 
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE.
9.10. A etapa de convocação, a depender da modalidade escolhida, será 
de responsabilidade do Centro de Integração Empresa Escola - CIEE ou da 
Prefeitura de São José dos Campos.
9.11 A Prefeitura de São José dos Campos poderá, a seu critério, divulgar os 
documentos relativos às etapas deste processo seletivo.
9.12. Do cronograma das etapas:

Etapas Data
Início da Inscrição/realização da prova on-line. 05/09/2022
Término da Inscrição/realização da prova on-line. 12:00 horas do dia 

19/09/2022
Disponibilização do gabarito/espelho de prova  provisório 20/09/2022
Interposição de recursos contra o gabarito provisório. 21/09/2022
Publicação da classificação provisória. 05/10/2022
Interposição de recursos contra a classificação 
provisória.

06/10/2022

Publicação da classificação definitiva. 11/10/2022
São José dos Campos, 26 de agosto de 2022.
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Departamento de Gestão de Pessoas
Prefeitura de São José dos Campos

Odilson Gomes Braz Júnior
Secretário de Gestão Admi-
nistrativa e Finanças
Prefeitura de São José dos 
Campos

Guilherme Rosa
Supervisor
Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE

Secretaria de Urbanismo e Sustentabilidade

Secretaria de Urbanismo e Sustentabilidade / Divisão de Fiscalização de Obras
Faz saber a todos quanto ao presente Edital ou dele tiverem conhecimento, 
que:

Fica comunicado ao proprietário do imóvel II: 42.0031.0011, Centro, Processo 
90693/2022 que a ação fiscal referente à Notificação Preliminar 463271 se 
encontra encerrada desde 17/05/2022;

Fica comunicado ao proprietário do imóvel II: 80.0017.0007.0000, Pousada 
do Vale, Processo 91991/2013 que em atenção a manifestação do Doutor 
Procurador do Município no processo nº 93461/2013 acostado à folha retro 
opinando pelo encerramento de todas as ações fiscais com mesma origem 
em curso no loteamento Pousada do Vale tendo em vista a falta de amparo 
técnico para determinar se houve invasão de área pública, com isso, foi Deferido 
o cancelamento da notificação preliminar, tendo em vista a manifestação do 
Doutor Procurador do Município neste processo;
Fica comunicado ao proprietário do imóvel II: 46.0041.0022.0000, Jd. Satélite, 
que foi INDEFERIDO o pedido de cancelamento solicitado, referente ao AIM 
471454, por meio do processo 81358/2022, tendo em vista que o serviço 
executado não foi só troca de piso, conforme alegado no recurso, motivo pelo 
qual será dado prosseguimento a ação fiscal;

Fica comunicado ao proprietário do imóvel II: 80.0289.0029.0000, Cajuru, 
Processo 29155/2022 que foi DEFERIDO o pedido de cancelamento da 
Notificação Preliminar 467968 tendo em vista a informação fiscal em cota 
anterior e será providenciado o arquivamento do processo;

Ficam notificados os proprietários dos imóveis para providenciarem:

- a regularização da construção, atendendo ao disposto na Lei Complementar 
nº 651/2022, sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias para sanar a 
irregularidade:
Jardim Ismênia - II: 52.0039.0023.0000 - NP 2315006;
Cidade Morumbi - II: 58.0172.0022.0000 - NP 2311820;
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- a demolição da construção não passível de regularização, atendendo ao 
disposto na Lei Complementar nº 651/2022, sendo concedido prazo de 10 (dez) 
dias para sanar a irregularidade:
Bairrinho - II: 78.0059.0022.0000 - NP 2316465;

Ficam multados os proprietários dos imóveis por não providenciarem:
- a regularização da construção, contrariando a Lei Complementar nº 
000267/2003, sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso 
ordinário à JMR (L.M. 10253/2020):
Jardim Três José - II: 59.0084.0003.0000 -- Processo 30728/2021 - R$ 6.657,60 
(Seis mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos);
VilaTatetuba - II: 50.0005.0006.0000- Processo 058595/2022 - R$ 3.000,00 
(Três mil reais);

- reparos em seu imóvel, contrariando a Lei nº 6354/2003, sendo concedido 
prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso ordinário à JMR (L.M. 10253/2020):
Jardim Nova Michigan - II: 73.0150.0076.0000 - Processo 38506/2018 - R$ 
2.334,60 (dois mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos).

Secretaria de Mobilidade Urbana

EDITAL Nº 02/SEMOB/2022
Processo Administrativo nº 40187/2022   
O Município de São José dos Campos, por intermédio da Comissão Especial 
nomeada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, através do Decreto nº 19.041, 
de 29 de março de 2022, torna público para conhecimento dos interessados 
que está realizando o CHAMAMENTO PÚBLICO e que receberá, na Secretaria 
de Mobilidade Urbana, os envelopes lacrados com manifestação de interesse 
de pessoas jurídicas de direito privado, interessadas em custear a construção 
das estações da Linha Verde, a título de doação, a partir da publicação deste 
edital e por até 15 (quinze) dias corridos.
Todas as publicações referentes a este chamamento público, bem como 
instruções, para quaisquer efeitos legais serão feitas no Diário do Município e 
estarão disponíveis no portal eletrônico da prefeitura www.sjc.sp.gov.br .
1.	 DOCUMENTOS INTEGRANTES
1.1.	 Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes 
anexos:
●	 Anexo I - Informações.
●	 Anexo II - Minuta de Termo de Compromisso.
2.	 OBJETO
2.1.	 O presente chamamento público visa obter, junto à iniciativa privada, 
investimentos para o custeio das obras das 13 (treze) Estações da Linha Verde, 
que constam do Anexo I deste edital, a título de doação.
2.2.	 Estações construídas e a serem denominadas:
●	 1-Estação Terminal Sul
●	 2-Estação Eldorado
●	 3-Estação Vale do Sol
●	 4-Estação Jd.Morumbi
●	 5-Estação Jd.Oriente
●	 6-Estação Jd.América
●	 7-Estação Jd.Satélite
●	 8-Estação Dutra
●	 9-Estação Vila Sanches
●	 10-Estação Nelson D’Ávila
●	 11-Estação Maurício Cury
●	 12-Estação Vila Bandeirantes
●	 13 - Estação Jd.Oswaldo Cruz
3.	 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
3.1.	 Caberão pedidos de esclarecimentos ao edital no prazo de até 05 
(cinco) dias antes da data de abertura dos envelopes com as manifestações 
de interesse, através do e-mail: semob@sjc.sp.gov.br em petição dirigida ao 
Secretário de Mobilidade Urbana, responsável pelo chamamento.
3.2.	 As respostas aos esclarecimentos serão publicadas no Diário do 
Município e no portal eletrônico: www.sjc.sp.gov.br
4.	 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1.	 Poderão participar deste chamamento pessoas jurídicas de direito 
privado, sediadas ou não no Município de São José dos Campos que tenham 
interesse de custear as Estações, e não exijam quaisquer outras contrapartidas 
do Município.
5.	 APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DOS 
INTERESSADOS
5.1.	 As propostas poderão ser para custear tantas Estações quanto o 
interessado desejar, podendo se valer de um único envelope para as propostas. 
O interessado deverá especificar e individualizar, de forma inequívoca, a(s) 
Estação(ões) objeto da(s) proposta(s).

5.2.	 As propostas serão apresentadas por meio de envelopes lacrados, na 
Secretaria de Mobilidade Urbana, a partir da publicação deste edital e em até 30 
(trinta) dias corridos de sua publicação.
5.3.	 As propostas poderão contemplar o quanto segue:
A)	 Confecção e instalação de “totem” (equipamentos) duplaface, com 
medidas de 2mx1m, pelo proponente, para veiculação midiática nas Estações 
pelo período de 10 (dez) anos, cuja temática não poderá atentar contra a moral 
e aos bons costumes, tampouco se revestir de caráter político-partidário;
B)	 Veiculação de mídia nas Estações, pelo período de 10 (dez) anos, em 
monitor a ser instalado pela SEMOB, com informações institucionais da 
Administração Pública e/ou de interesse público, reservado 10% (dez porcento) 
do período para a proponente;
C)	 Denominação da Estação a ser custeada, pelo período de 20 (vinte) anos, 
cujo nome deverá ter pertinência com a realidade social, econômica, comercial 
da região em que está instalada a respectiva Estação, respeitada a proibição de 
nomes que atentem contra a moral e os bons costumes;
D)	 Forma de parcelamento da doação, podendo chegar a 42 (quarenta 
e duas) parcelas,  sendo a primeira em até 07(sete) dias corridos após a 
homologação do chamamento.
5.4.	 As propostas com manifestação de interesse serão abertas em sessão 
pública a ser realizada pela Comissão Especial nomeada pelo Decreto nº 
19.041/2022, sob a presidência do Secretário de Mobilidade Urbana ou pelo seu 
suplente, no primeiro dia útil seguinte ao vencimento do prazo para apresentação 
das manifestações de interesse, aos termos do edital de chamamento e do 
Decreto n° 19.041/2022, devendo o envelope conter:
●	 cópia da inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
●	 cópia dos atos constitutivos;
●	 cópia da comprovação de poderes do subscritor da manifestação de 
interesse em firmar compromisso em nome da pessoa jurídica interessada;
●	 identificação da Estação escolhida, conforme ANEXO I deste edital;
●	 declaração formal da pessoa jurídica de que em sendo a escolhida doará 
o valor do custeio da Estação escolhida, nos termos exigidos pela Administração 
Pública, conforme ANEXO II, parte integrante deste edital;
●	 email para contato.
5.5.	 A apresentação de manifestação de interesse obriga a pessoa jurídica 
de direito privado à doação para custeio da Estação, caso ela seja a pessoa 
escolhida pelo procedimento de chamamento público.
5.6.	 A Comissão Especial providenciará a expedição de notificação ao 
interessado, para que apresente eventuais complementos ou esclarecimentos 
que se façam necessários, no prazo de três dias úteis, nas hipóteses em que a 
documentação apresentada se encontre incompleta.
5.7.	 A verificação da pertinência da denominação da Estação será objeto de 
decisão justificada pela Comissão nomeada, antes da assinatura do Termo de 
Compromisso, podendo sofrer alteração com relação àquela apresentada na 
proposta, para fins de atendimento ao item 5.3, “C”.
5.8.	 Toda e qualquer manutenção referente às Estações, bem como a 
colocação dos nomes das mesmas, serão de responsabilidade da Prefeitura, 
estando a cargo do interessado a confecção, instalação, manutenção, limpeza e 
iluminação dos equipamentos por ele instalados.
6.	 DA COMISSÃO ESPECIAL
6.1.	 Com base no art 7º do Decreto n° 19.041/2022,  a Comissão Especial 
irá analisar e julgar as propostas e eventuais omissões que vierem a ser 
detectadas.
6.2.	 Em caso de duas ou mais interessadas pela mesma Estação, a Comissão 
Especial promoverá o desempate mediante sorteio.
6.3.	 Será utilizado, como critério de escolha, os seguintes requisitos:
a)	 O maior valor de doação apresentado, à vista;
b)	 O maior valor de doação apresentado, com o menor número de parcelas.
7.	 DO TERMO DE COMPROMISSO
7.1.	 A classificação das propostas resultará na celebração do Termo de 
Compromisso com o interessado, nos termos do ANEXO II deste Edital, o qual 
terá força de promessa de doação para a Administração Pública.
7.2.	 A denominação sugerida, o “totem” e o local de instalação serão 
submetidos à aprovação da Prefeitura de São José dos Campos.
7.3.	 O não pagamento das parcelas compromissadas implicarão em suspensão 
imediata das veiculações publicitárias, bem como reirada do nome da Estação, 
sem prejuízo de cobrança pelas vias adequadas e inscrição em dívida ativa 
municipal, nos termos legais.
8.	 DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1.	 Dúvidas relativas ao presente edital poderão ser esclarecidas pelo 
e-mail: semob@sjc.sp.gov.br,   junto ao Secretário de Mobilidade Urbana.
8.2.	 Casos omissos serão decididos pela Comissão Especial da qual trata 
o Decreto nº 19.041/2022 e que é presidida pelo Secretário de Mobilidade 
Urbana.
São José dos Campos, 25 de agosto de 2022.
Secretário de Mobilidade Urbana
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ANEXO I - INFORMAÇÕES

1.	 DOS VALORES:

Os valores mínimos e os locais das Estações estão disciplinados na tabela 
abaixo, podendo ser parcelado em até 42 (quarenta e duas) vezes:

ESTAÇÃO LOCALIZAÇÃO (referência) VALOR DA 
DOAÇÃO (R$)

Terminal Sul Estrada do Imperador 800.000,00

Eldorado Estrada Velha RJ/SP 800.000,00

Vale do Sol Rua Abaré 800.000,00

Jd. Morumbi Rua Francisco Assis Dias 800.000,00

Jd. Oriente Rua Sumatra 800.000,00

Jd. América Rua Arequipa 800.000,00

Jd. Satélite Rua Andaraí 800.000,00

Dutra Av. Andrômeda 800.000,00

Vila Sanches Av. Dep. Benedito Matarazzo x Dr. 
Nelson D’Ávila

800.000,00

Nelson D’Ávila Rua Eugênio Bonádio 800.000,00

Maurício Cury Av. Dr. João Guilhermino 800.000,00

Vila Bandeirantes Terminal Rodoviário Frederico Ozanan 800.000,00

Jd. Oswaldo Cruz Rua Viena 800.000,00

9.600.000,00

ANEXO II - TERMO DE COMPROMISSO

Nome...........................pessoa física/jurídica de direito privado, com inscrição 

no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas ou Jurídica - CNPJ sob o 

nº...................., com sede na Rua..................., n°............., Município de............., 

Estado de ......................, neste ato se fazendo representar por.................., 

nacionalidade........................., Estado Civil.................., portador da Cédula de 

Identidade RG nº............................. e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

- CPF sob o nº................... endereço na Rua ............................nº.............

cidade de................Estado de.............CEP............, assumo o compromisso de 

realizar a doação que trata o Edital nº  0__/SEMOB/2022, no valor de R$..........

..................................em .................. parcelas e denominar um espaço público, 

identificado como Estação .................conforme Anexo I.

Declaro neste ato que tomei conhecimento do Edital e seus anexos que orientam 
a doação, bem como a denominação, e seu respectivo prazo.

São José dos Campos,             de             de 2022

Compromissária doadora Empresa
CNPJ Nº

Compromissário beneficiário
Município de São José dos Campos
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Contratos
Divisão de Formalização e Atos

CONTRATO Nº 441/22
DATA: 26/08/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E MARTINS 
CONSTRUÇÕES EIRELI
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUCAO DE SERVIÇO DE REFORMA E AMPLIACAO DA ESCOLA 
MUNICIPAL - CEDIN ELIANA DE OLIVEIRA SANTOS CRUZ
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
VALOR: R$ 4.337.093,16
MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA - 7/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 35320/22

CONTRATO DE ADESÃO Nº 02/20
DATA: 26/08/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
OBJETO: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - AGC Nº 07.002/2019 - 
EUGÊNIO DE MELO - AGÊNCIA DE CORREIOS COMUNITÁRIA
PRAZO: 01/01/2022 A 31/12/2023
MODALIDADE: CONVÊNIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 17665/2019

4º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 439/2018
DATA: 25/08/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E LOCADORA DE 
VEICULOS AUTHANA LTDA. EPP
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES, CAPACIDADE PARA 5 LUGARES
PRAZO: MAIS 12 (DOZE) MESES
VALOR: MAIS R$ 15.343,20
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 65923/2018

2º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 378/2020
DATA: 24/08/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RIALTO IMOVEIS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO: MEMORANDO 0119/2020. SOLICITAÇÃO DE IMÓVEL ADEQUADO 
ÁS NECESSIDADES DA URCN
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
VALOR: R$ 92.400,00
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 70983/2020

ARP Nº 134/22
DATA: 26/08/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E SAO PAULO 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - VALOR: R$ 5.931,18
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS - AÇÃO JUDICIAL - GRUPO X
PRAZO: 12 (DOZE) MESES (DOZE)
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO - 331/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 143709/21

ERRATA DO BOLETIM DO MUNICIPIO 2817 DE 24/08/2022

CONVÊNIO Nº 10/22
DATA: 17/08/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE VIÇOSA E FUNDACAO ARTHUR BERNARDES
OBJETO: ACORDO DE PARCERIA PARA PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E 
INOVAÇÃO - PD&I QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE VIÇOSA/UFV E A PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/PSJC COM 
INTERVENIÊNCIA DA FUNDACAO ARTHUR BERNARDES
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
VALOR: R$ 370.320,70
MODALIDADE: CONVENIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 15755/22

Fundação Cultural
O Diretor Presidente da Fundação Cultural Cassiano Ricardo, Washington 
Benigno de Freitas, em atendimento ao artigo 61, parágrafo único, da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, autoriza a publicação 
das contratações por Dispensa de Licitação (Artigo 24, Inciso II), da Lei Federal 
nº8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1072/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 761/2022

CONTRATADO RINALDO JOSE FRANCISCO 
MARCHESI ZAMAI

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 462 DISPENSA 669/2022

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO 
ARRANJADOR PARA TRÊS 
CONCERTOS DA ORQUESTRA 
JOSEENSE NOS MESES ENTRE 
AGOSTO E DESEMBRO DE 2022.

VALOR R$4.500,00

VIGÊNCIA 10/08 A 17/12/2022

CELEBRADO EM 10/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1122/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 774/2022

CONTRATADO CYNTIA DE MEDEIROS BOTELHO

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 469 DISPENSA 682/2022

OBJETO SERVIÇOS DE MEDIAÇÃO DOS 
DEBATES DOS ESPETÁCULOS DO 
CET.

VALOR R$2.000,00

VIGÊNCIA 13 A 27/08/2022

CELEBRADO EM 12/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1096/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 777/2022

CONTRATADO GABRIELA SANTOS BAGNO

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 471 DISPENSA 684/2022

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO 
ORIENTADORA ARTÍSTICA DE 
CIRCO E ACROBACIAS.

VALOR R$7.600,00

VIGÊNCIA 15/08 A 19/12/2022

CELEBRADO EM 15/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1097/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 778/2022

CONTRATADO GUILHERME CASSIO DE LIRA

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 472 DISPENSA 685/2022

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ORIENTADOR DE EQUILÍBRIO E 
ACROBACIA DE SOLO PARA OS 
NÚCLEOS APERFEIÇOAMENTO, 
AVANÇADO E SEMIPROFISSIO-
NAL.

VALOR R$7.600,00

VIGÊNCIA 15/08 A 16/12/2022

CELEBRADO EM 15/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1088/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 779/2022

CONTRATADO NORMA TACIOLI CAVAGLIERI

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 473 DISPENSA 686/2022
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OBJETO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
COMO ORIENTADORA DO CURSO 
DE CERÂMICA INICIANTES, 
CERÂMICA APRIMORAMENTO E 
NÚCLEO DE EXPERIMENTAÇÃO 
DE TÉCNICAS PARA CERAMISTAS. 

VALOR R$14.280,00

VIGÊNCIA 15/08 A 17/12/2022

CELEBRADO EM 15/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1093/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 787/2022

CONTRATADO LUIZ FERNANDO BRUNACIO 
CHALITA

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 480 DISPENSA 694/2022

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS PARA OFICINA DE 
XILOGRAVURA INICIANTE E 
XILOGRAVURA APRIMORAMENTO.

VALOR R$8.800,00

VIGÊNCIA 15/08 A 17/12/2022

CELEBRADO EM 15/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1109/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 788/2022

CONTRATADO AFEC - ASSOCIAÇÃO DE APOIO E 
FOMENTO À ECONOMIA CRIATIVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 481 DISPENSA 695/2022

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PROFISSIONAL ESPECIA-
LIZADO COMO PARECERISTA 
PARA ANÁLISE DE PROJETOS 
PRETENDENTES AO FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA - EDITAIS 
2022.

VALOR R$4.500,00

VIGÊNCIA 17/08 A 14/10/2022

CELEBRADO EM 16/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1116/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 790/2022

CONTRATADO VAGALUZES FILMES LTDA

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 483 DISPENSA 697/2022

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PROFISSIONAL ESPECIA-
LIZADO COMO PARECERISTA 
PARA ANÁLISE DE PROJETOS 
PRETENDENTES AO FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA - EDITAIS 
2022

VALOR R$4.500,00

VIGÊNCIA 17/08 A 14/10/2022

CELEBRADO EM 16/08/2022-

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1110/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 791/2022

CONTRATADO L.T DA S MACHADO ARTE E 
TECNOLOGIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 484 DISPENSA 698/2022

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO 
PARECERISTA PARA ANÁLISE DE 
PROJETOS PRETENDENTES AO 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - 
EDITAIS 2022.

VALOR R$4.500,00

VIGÊNCIA 17/08 A 14/10/2022

CELEBRADO EM 16/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1108/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 793/2022

CONTRATADO FERNANDO ALBES DE CHRISTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 486 DISPENSA 700/2022

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO 
PARECERISTA PARA ANÁLISE DE 
PROJETOS PRETENDENTES AO 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - 
EDITAIS 2022

VALOR R$4.500,00

VIGÊNCIA 17/08 A 14/10/2022

CELEBRADO EM 16/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1127/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 797/2022

CONTRATADO LIGA PRODUÇÃO CULTURAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 489 DISPENSA 704/2022

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MARIO RODRIGUES VIDEIRA JR. 
COMO MÚSICO INSTRUMENTIS-
TA/TECLADISTA NA ORQUESTRA 
JOSEENSE, COM ENSAIOS NO 
MÊS DE AGOSTO E CONCERTO 
NO DIA 27 DE AGOSTO EM 
SJCAMPOS.

VALOR R$1.500,00

VIGÊNCIA 17 A 27/08/2022

CELEBRADO EM 17/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1138/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 806/2022

CONTRATADO SENEGALHO PRODUÇÕES 
CULTURAIS

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 495 DISPENSA 712/2022

OBJETO APRESENTAÇÃO DE PALHAÇARIA 
COM A PALHAÇA FUNUNCIA PARA 
O SARAU 22 NO CINE TEATRO 
BENEDITO ALVES.

VALOR R$400,00

VIGÊNCIA 20/08/2022

CELEBRADO EM 19/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1117/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 795/2022

CONTRATADO JOANNA SAVAGLIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 487 DISPENSA 702/2022

OBJETO CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO COMO 
PARECERISTA PARA ANÁLISE DE 
PROJETOS PRETENDENTE AO 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - 
EDITAL 2022.

VALOR R$ 4.500,00

VIGÊNCIA 17/08/2022 A 14/10/2022

CELEBRADO EM 16/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1111/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 792/2022

CONTRATADO CABOCLAS PRODUÇÕES 
CULTURAIS LTDA

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 485 DISPENSA 699/2022
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OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO 
PARECERISTA PARA ANÁLISE DE 
PROJETOS PRETENDENTES AO 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - 
EDITAIS 2022.

VALOR R$ 4.500,00

VIGÊNCIA 17/08/2022 A 18/10/2022

CELEBRADO EM 16/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1170/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 814/2022

CONTRATADO CAMILA FERREIRA MARUJO

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 504 DISPENSA 718/2022

OBJETO CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO COMO 
PARECERISTA PARA ANÁLISE DE 
PROJETOS PRETENDENTE AO 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - 
EDITAL 2022.

VALOR R$ 4.500,00

VIGÊNCIA 23/08/2022 A 14/10/2022

CELEBRADO EM 23/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1161/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 816/2022

CONTRATADO NORMA TACIOLI CAVAGLIERI

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 505 DISPENSA 720/2022

OBJETO SERVIÇOS DE QUEIMA DE PELS 
DE CERÂMICA DAS OFICINAS 
INICIANTES, APRIMORAMENTO E 
NÚCLEO DE EXPERIMENTAÇÃO.

VALOR R$2.500,00

VIGÊNCIA 26/08, 30/09, 27/10 , 25/11 E 
09/12/2022

CELEBRADO EM 24/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1090/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 785/2022

CONTRATADO INSTITUTO ECOCULTURA DE 
EDUCAÇÃO PATRIMINIAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 479 DISPENSA 692/2022

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO 
ORIENTADORA DO CURSO DE 
DESENHO APRIMORAMENTO.

VALOR R$ 4.800,00

VIGÊNCIA 15/08/2022 A 17/12/2022

CELEBRADO EM 15/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1132/SG/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 798/2022

CONTRATADO INSTITUTO ECOCULTURA DE 
EDUCAÇÃO PATRIMINIAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 490 DISPENSA 705/2022

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO 
ORIENTADORA DO CURSO DE 
DESENHO INICIANTE.

VALOR R$ 4.000,00

VIGÊNCIA 18/08/2022 A 17/12/2022

CELEBRADO EM 18/08/2022

CESSÃO DE ESPAÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1128/SG/2022

PROPONENTE FERNANDA NUNES DE MORAES

TERMO DE CESSÃO DE USO 
ONEROSO Nº 

021/2022

OBJETO AUTORIZAÇÃO DE USO PRECÁRIO 
E ONEROSO DAS INSTALAÇÕES 
DO TEATRO MUNICIPAL PARA 
APRESENTAÇÃO DO ESPE´TACULO 
A PEQUENA VENDEDORA DE 
FÓSFOROS, PELA AUTORIZADA. 

VIGÊNCIA 15/10/2022

CELEBRADO EM 15/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1114/SG/2022

PROPONENTE MELISSA TRINKEL

TERMO DE CESSÃO DE USO 
ONEROSO Nº 

027/2022

OBJETO AUTORIZAÇÃO DE USO PRECÁRIO 
E ONEROSO DAS INSTALAÇÕES 
DO TEATRO MUNICIPAL PARA 
APRESENTAÇÃO DO ESPETÁCULO 
GOOOD VIBES, PELA AUTORIZADA. 

VIGÊNCIA 04/12/2022

CELEBRADO EM 15/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1165/SG/2022

PROPONENTE SHIRLEY DE SOUSA

TERMO DE CESSÃO DE USO 
ONEROSO Nº 

031/2022

OBJETO AUTORIZAÇÃO DE USO PRECÁRIO 
E ONEROSO DAS INSTALAÇÕES 
DO TEATRO MUNICIPAL PARA 
APRESENTAÇÃO DO ESPETÁCULO 
SCHEHERAZADE E AS MIL E UMA 
NOITES, PELA AUTORIZADA. 

VIGÊNCIA 22/12/2022

CELEBRADO EM 19/08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1172/SG/2022

PROPONENTE PRISCILA MOREIRA MOTA

TERMO DE CESSÃO DE USO 
ONEROSO Nº 

034/2022

OBJETO AUTORIZAÇÃO DE USO PRECÁRIO 
E ONEROSO DAS INSTALAÇÕES 
DO TEATRO MUNICIPAL PARA 
APRESENTAÇÃO DO ESPETÁCULO 
FIM DE ANO DA PRISCILA MOTA CIA. 
DE DANÇA, PELA AUTORIZADA. 

VIGÊNCIA 15/12/2022

CELEBRADO EM 22/08/2022

Ratifico por este Termo, a Contratação Direta - Inexigibilidade De Licitação nº 
117/2022, Originada do Processo nº 829/2022 e Fundamentada no ART. 25.  
CAPUT e suas Alterações Posteriores, em Consonância com o Parecer Jurídico 
e Tendo em Vista Documentos que Instruem o Processo Administrativo 077/
SG/2021, cujo Objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORIENTADORES 
ARTÍSTICOS DAS OFICINAS CULTURAIS (ARTE NOS BAIRROS). Sendo 
assim, autorizo a realização da despesa no valor de R$20.650,00. Washington 
Benigno de Freitas. Diretor Presidente.


